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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 027/2024 - DE 30 DE JANEIRO DE 2024

Concede Férias à Servidores,
e dá outras providências..

ARISTEU PEREIRA NANTES, PREFEITO MUNICIPAL
DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS,  ESTADO  DE  MATO
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, e de acordo
com os  incisos  VII  e  IX,  do  artigo  68  da  Lei  Orgânica
Municipal, de 28 de março de 1990, etc....

RESOLVE:
Art.  1º-  CONCEDER FÉRIAS REGULAMENTAR aos

Servidores relacionados no anexo I, parte integrante desta
portaria.

Art.2º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições
contrárias.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Glória  de
Dourados-MS, em 30 de janeiro de 2024.

ARISTEU PEREIRA NANTES
Prefeito Municipal

ANEXO I
PORTARIA N.º 027/2024 - DE 30 DE JANEIRO DE 2024

SERVIDOR CARGO/SÍMBOLO PERÍODO

Adao Elpidio de
Carvalho

Operador de Maquinas/OPM 08/01/2024 à
22/01/2024

Adrielli dos Santos
Brito

Auxiliar de Odontologia/AXO 22/01/2024 à
11/02/2024

Aline de Oliveira
Anastacio

Gerente de Saúde/DAS 4 15/01/2024 à
30/01/2024

Ana Paula Kolberg Nutricionista/NUT 08/01/2024 à
27/01/2024

Aneli Maria de Mello Auxiliar de Enfermagem/AXE 08/01/2024 à
06/02/2024

Carlos Ron Dennis
Pessoa de Oliveira

Supervisor de Defesa Civil/DAS-5 15/01/204 à
24/01/2024

Cassiana Miki Ishimi Auxiliar de Laboratório/AXL 15/02/2024 à
29/12/2024

Celma Gonçalves de
Oliveira

Assistente de Administração/ASA 31/01/2024 à
09/02/2024
15/02/2024 à
24/02/2024

Coralina Shizuca Tieko
Ogiwara

Medico/MED 22/01/2024 à
20/02/2024

Daiane da Costa dos
Santos

Supervisor de Empenhos e
Controle de Contas/DAS-5

14/02/2024 à
23/02/2024

Dayane Cecilia
Machado

Odontólogo/ODT 08/01/2024 à
06/02/2024

Diomar Mota dos
Santos

Coordenador de Gabinete/DAS-3 31/01/2024 à
09/02/2024

Edmara Honorio
Santos

Enfermeiro/ENF 14/02/2024 à
29/02/2024

Elen Carolina Benites
Molas

Assistente de Administração/ASA 22/01/2024 à
10/02/2024

Emanoel Gomes Vital
de Medeiros

Supervisor de Projetos/DAS-5 08/01/2024 à
25/01/2024

Fabiano Pereira e
Santos

Enfermeiro/ENF 26/01/2024 à
09/02/2024

Fabrícia Izidoro
Crizanto

Enfermeiro/ENF 22/01/2024 à
05/02/2024

Gelson Bispo dos
Santos

Trabalhador Braçal/TRB 08/01/2024 à
06/02/2024

Heloisa Regina de
Souza

Coordernador de Planejamento e
Turismo/DAS-3

22/01/2024 à
09/02/2024

Jair Wilson Cerny Trabalhador Braçal/TRB 08/01/2024 à
22/01/2024

Jôsevel Benites da Luz Educador Físico/EFI 08/01/2024 à
22/01/2024

Joze Costa dos Santos Trabalhador Braçal/TRB 08/01/2024 à
06/02/2024

Juliane Ferreira
Vitorino

Assistente Social/ASS 09/01/2024 à
02/02/2024

Junior Aparecido dos
Santos

Auditor de Controle Interno/ACI 27/12/2023 à
01/01/2024
08/01/2024 à
21/01/2024

Lara Caroline da Costa
e Silva

Odontólogo/ODT 08/01/2024 à
22/01/2024

Leandro dos Santos
Souza

Motorista/MOT 15/01/2024 à
13/12/2024

Leticia Serafim Rubio Farmacêutico/FAR 02/01/2024 à
26/01/2024

Luana de Oliveira Técnico em Radiologia/TRA 12/02/2024 à
02/03/2024

Lucicleide Aparecida
de Souza

Gerente de Serviço de
Convivência e Fortalecimento de
Vinculo/DAS-4

08/01/2024 à
17/01/2024

Luiz Barbosa de
Oliveira

Trabalhador Braçal/TRB 15/01/2024 à
13/02/2024

Maria Ines Alves
Ferreira

Agente Técnico
Administrativo/ATA

19/02/2024 à
04/03/2024

Marilena Soares da
Silva

Gerente de Epidemiologia/DAS-4 15/01/2024 à
29/01/2024

Mary Solange Bega Assistente Social/ASS 22/01/2024 à
10/02/2024

Neiva Aparecida Gaça Tesoureiro/TES 31/01/2024 à
09/02/2024

Nelson Correia Mendes Controlador Interno/CIN 29/01/2024 à
09/02/2024

Nivia Oliveira Mezencio
Camargo Lima

Fiscal de Inspeção e Vigilância
Sanitária/FIS

03/01/2024 à
12/03/2024

Paulo Dias de Oliveira Técnico em Radiologia/TRA 08/01/2024 à
27/01/2024

Paulo Roberto Miranda
Rocha

Supervisor de Águas e
Esgoto/DAS-5

22/01/2024 à
05/02/2024
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Reginaldo Ferreira da
Silva

Fiscal de Tributos Municipais/FTM 26/01/2024 à
09/02/2024

Rosane Mari Akabane
Favero

Fisioterapeuta/FSO 03/01/2024 à
12/01/2024
05/02/2024 à
25/02/2024

Samara de Souza Silva
Siqueira

Gerente de Agricultura
Familiar/DAS-4

19/01/2024 à
02/02/2024

Sandra de Lima Santos Trabalhador Braçal/TRB 08/01/2024 à
06/02/2024

Sandra Teixeira de
Menezes

Trabalhador Braçal/TRB 05/02/2024 à
05/03/2024

Sidiney Thomaz Neto Coordenador de Controle de
Máquinas, Equipamentos e
Frotas

19/12/2023 à
29/12/2023

Simone Rodrigues dos
Santos

Agente de Combate a
Endemias/ACE

03/01/2024 à
01/02/2024

Valmir Dias dos Santos Coordenador de Transito/DAS-3 19/02/2024 à
19/03/2024

Vicente Ferreira
Felizari

Gerente de Licitações, Contratos
e Controle/DAS-4

31/01/2024 à
09/02/2024

Vitor dos Santos
Sanchez

Auxiliar de Odontologia/AXO 19/02/2024 à
04/03/2024

...........................................................................................................
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Outros atos oficiais
Outros atos oficiais
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 044/2023
Carta Convite Nº 016/2023

Termo  de  Encer ramento  do  Cont rato
Admin is t ra t ivo  nº  044 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  044/2023  –  Carta  Convite  nº
016/2023,  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA  DE
DOURADOS  -  MS,  pessoa  jurídica  de  direito  público
inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  03.155.942/0001-37,  e  a
Empresa  ANTONIO BORGES JUNIOR - MEI, inscrita no
CNPJ/MF n° 36.153.416/0001-97.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o
Contrato  Administrativo  nº  044/2023,  firmado  entre  a
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-
MS, e a Empresa ANTONIO BORGES JUNIOR - MEI.

CLAUSULA  SEGUNDA:  O  valor  do  Contrato
juntamente  com o  Termo Aditivo  foi  de  R$  193.862,50
(Cento e noventa e três mil, oitocentos e sessenta e dois
reais  e  cinquenta  centavos),  foi  executado  um total  de
R$193.053,00(Cento e noventa e três mil e cinquenta e três
reais),  ficando  um  saldo  de  R$809,50(oitocentos  e  nove
reais  e  cinquenta  centavos).  Cancelado.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 30 de Janeiro de 2024.
.

Município de Glória de Dourados
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
Rua Tancredo de Almeida Neves – CEAD

EXTRATO DE ENCERRAMENTO DA
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 070/2023

Pregão Presencial Nº 019/2022
Termo  de  Encer ramento  do  Cont rato

admin is t ra t ivo  nº  070 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  056/2022  –  Pregão  Presencial  nº
019/2022,  firmado  entre  o  MUNICÍPIO  DE  GLÓRIA  DE
DOURADOS  -  MS,  pessoa  jurídica  de  direito  público
inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  03.155.942/0001-37,  e  a
Empresa CASCALHEIRA PEDRA VITÓRIA LTDA, inscrita
no CNPJ/MF n° 05.495.891/0001-18.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o
Contrato  administrativo  nº  070/2023,  firmado  entre  a
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-
MS, e a Empresa CASCALHEIRA PEDRA VITÓRIA LTDA.

CLAUSULA  SEGUNDA:  O  valor  do  Contrato
Administrativo juntamente com o Termo Aditivo foi de R$
350.505,42 (Trezentos e cinquenta mil, quinhentos e cinco
reais e quarenta e dois centavos), foi executado um Total
de R$350.411,19(Trezentos e cinquenta mil, quatrocentos e
onze  reais  e  dezenove  centavos),  ficando  um  saldo  de
R$94,23(noventa  e  quatro  reais  e  vinte  três  centavos),
cancelado.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 30 de Janeiro de 2024.
Município de Glória de Dourados
Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

EXTRATO DE ENCERRAMENTO DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023

Carta Convite Nº 038/2023
Termo  de  Encer ramento  do  Cont rato

Admin is t ra t ivo  nº  110 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  172/2023  –  Carta  Convite  nº
038/2023,  firmado  entre  o  FUNDO  MUNICIPAL  DE
SANEAMENTO BÁSICO, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Bento Machado Lobo, S/N, nesta
cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 35.551.012/0001-99, e
a  Empr e sa  J .  B .  OL IVE IRA  BRINQUEDOS  E
EQUIPAMENTOS  LTDA,  inscrita  no  CNPJ/MF  n°
36.264.525/0001-81.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o
Contrato  Administrativo  nº  110/2023,  firmado  entre  o
FUNDO  MUNICIPAL  DE  SANEAMENTO  BÁSICO,  e  a
E m p r e s a  J .  B .  O L I V E I R A  B R I N Q U E D O S  E
EQUIPAMENTOS  LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$
25.074,00  (Vinte  e  cinco  e  setenta  e  quatro  reais),  foi
executado na sua totalidade.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 30 de Janeiro de 2024.
...........................................................................................................

Estado de Mato Grosso do Sul
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS

Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD
EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023
Carta Convite Nº 038/2023

Termo  de  Encer ramento  do  Cont rato
Admin is t ra t ivo  nº  109 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  172/2023  –  Carta  Convite  nº
038/2023,  firmado  entre  o  FUNDO  MUNICIPAL  DE
SANEAMENTO BÁSICO, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Bento Machado Lobo, S/N, nesta
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cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 35.551.012/0001-99, e
a  Empresa  URIEL  PAPELARIA  EQUIPAMENTOS  E
VARIEDADES  LTDA,  i nsc r i ta  no  CNP J /MF  n°
12.904.257/0001-57.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o
Contrato  Administrativo  nº  109/2023,  firmado  entre  a
PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS-
MS, e a Empresa URIEL PAPELARIA EQUIPAMENTOS E
VARIEDADES LTDA.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$
129.433,00 (Cento e vinte nove mil, quatrocentos e trinta e
três reais), foi executado na sua totalidade.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 30 de Janeiro de 2024.
Fundo Mun. De Saneamento Básico
Guilherme Alves de Souza
Secretário Mun. De Saneamento Básico

...........................................................................................................
Estado de Mato Grosso do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA DE DOURADOS
Rua Tancredo de Almeida Neves - CEAD

EXTRATO DE ENCERRAMENTO DE
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023

Pregão Presencial Nº 034/2023
Termo  de  Encer ramento  do  Cont rato

Admin is t ra t ivo  nº  111 /2023  -  P rocesso
Administrativo  nº  160/2023  –  Pregão  Presencial  nº
034/2023,  firmado  entre  o  FUNDO DE INVESTIMENTOS
CULTURAIS  -  FIC,  pessoa  jurídica  de  direito  público
inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  35.761.702/0001-72,  e  a
Empresa WALTER MENDES DOS SANTOS - ME, inscrita
no CNPJ/MF n° 11.715.823/0001-10.

CLAUSULA PRIMEIRA: Encerrar a contar desta data, o
Contrato  Administrativo  nº  111/2023,  firmado  entre  o
FUNDO DE  INVESTIMENTOS  CULTURAIS  -  FIC,  e  a
empresa WALTER MENDES DOS SANTOS - ME.

CLAUSULA SEGUNDA: O valor do Contrato foi de R$
51.000,00 (Cinquenta e um mil reais), foi executado na sua
totalidade.

O presente Termo foi lavrado em duas vias de igual
teor e forma.

Glória de Dourados-MS, 30 de Janeiro de 2024
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO CMAS Nº 01 DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe  sobre  a  formação  da
Mesa  Diretora  do  Conselho
Municipal  de  Assistência
Social - CMAS, exercício 2024.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS de
Glória de Dourados – MS, DE ACORDO COM A Lei Municipal
609 de 16/05/1994 faz saber que usando das atribuições
que lhe compete.

RESOLVE:
Art.1º Aprovar a mesa diretora do Conselho Municipal

de Assistência Social exercício 2023
Presidente: Josevel Benites da Luz
Vice-Presidente: Fabio Oliveira Camargo Lima
Art.2º Esta resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.
Glória de Dourados-MS, 30 Janeiro de 2023.

Josevel Benites da Luz
Presidente do CMAS

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
RESOLUÇÃO CMAS Nº 02 DE 26 DE JANEIRO DE 2024

Dispõe  sobre  o  calendário  das  reuniões
ordinárias  exercício  2024  do  CMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social de Glória de
Dourados, MS, faz saber que usando das atribuições que
lhe compete.

Resolve:
Art. 1º - Aprovar calendário de reuniões ordinárias do

Conselho Municipal de Assistência Social para o exercício
2024.

MÊS DATA HORÁRIO

JANEIRO 26 8: 00

FEVEREIRO 01 8: 00

MARÇO 15 8: 00

ABRIL 12 8: 00

MAIO 10 8: 00

JUNHO 14 8: 00

JULHO 12 8: 00

AGOSTO 09 8: 00

SETEMBRO 13 8: 00

OUTUBRO 11 8: 00

NOVEMBRO 08 8: 00

DEZEMBRO 13 8: 00

Local: Secretária Municipal de Assistência Social e
Cidadania,  sito  a  Rua  Duque  de  Caxias  nº  890  –
Centro- Glória de Dourados /MS.

Art. 2º. Essa Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Glória de Dourados-MS, 26 janeiro de 2024.
Josevel Benites da Luz
Presidente do CMAS

...........................................................................................................
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL-

CMAS
RESOLUÇÃO CMAS Nº 03 DE 26 DE JANEIRO 2024

Dispõe  sobre  a  Partilha  do
Recurso do Fundo Estadual de
Assistência  Social  -  FEAS
exercício  2024.

O  Presidente  do  Conselho  Municipal  da  Assistência
Social – CMAS de Glória de Dourados /MS faz saber que o
Conselho Municipal de Assistência, em reunião ordinária,
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Considerando a Resolução CIB nº 499 de 30 Novembro de
2023 e Deliberação CEAS /MS nº 465 de 12 de Dezembro
de 2023 , e usando das atribuições que lhe compete etc.

RESOLVE:
Art.1º Aprovar e tornar publico o critério de partilha do

Fundo Estadual de Assistência Social FEAS/2024. Conforme
planilha abaixo:

Unidade Executora
Natureza

Publico Valor mensal a ser
transferido (FEAS)

Valor anual a ser
transferido pelo
(FEAS)

APAE
Não Gov.

PCD R$ 4.340,61 R$ 52.087,24

Lar do Idoso
Não Gov

IDOSOS R$ 5.650,21 R$ 67.802,56

Lar do Menor Crianças e
Adolescentes

R$ 4.009,18 R$ 48.110,20

Benefícios Eventuais Famílias R$ 6.000,00 R$ 72.000,00

Art. 2º: Essa Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação.

Glória de Dourados – MS, 26 de janeiro de 2024.
Josevel Benites da Luz
Presidente do CMAS

...........................................................................................................
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